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Artigo 15.o

Pagamento do apoio referente a projectos de experiências de pesca

1 — O pagamento do apoio referente a projectos de
experiências de pesca é efectuado nas seguintes con-
dições:

a) Despesas referentes à preparação da experiên-
cia de pesca — apresentação de documentos
comprovativos do pagamento das despesas efec-
tuadas, em conformidade com formulários pró-
prios, e verificação da respectiva execução mate-
rial, quando aplicável;

b) Despesas referentes à realização de cada cam-
panha de pesca incluída no projecto — apresen-
tação de documentos comprovativos do paga-
mento das despesas efectuadas, em conformi-
dade com formulários próprios, e do respectivo
relatório da campanha, previsto no n.o 3 do
artigo 16.o, que deverá ter sido aprovado;

c) O pagamento do apoio referente a cada cam-
panha fica condicionado à apresentação e apro-
vação do relatório respeitante à campanha
anterior.

2 — O relatório a que se refere a alínea b) é sub-
metido à apreciação da DGPA e do IFADAP, sendo
aprovado pelo gestor.

Artigo 16.o

Obrigações dos promotores

1 — Sem prejuízo das obrigações previstas no ar-
tigo 8.o do Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro,
constituem obrigações dos promotores:

a) Executar os projectos dentro dos prazos fixados
e em conformidade com as condições de apro-
vação e com o contrato celebrado com o
IFADAP;

b) Fornecer todos os elementos que sejam soli-
citados pela DGPA, pelo IFADAP ou por enti-
dade por estes mandatada para efeitos de fis-
calização, acompanhamento e avaliação do
resultado dos projectos;

c) Contabilizar os apoios recebidos nos termos da
legislação aplicável;

d) Não introduzir alterações ou modificações no
projecto aprovado sem autorização prévia do
gestor;

e) Cumprir as normas em vigor relativas à publi-
cidade dos apoios comunitários;

f) Constituir garantias nas condições que vierem
a ser definidas na decisão de aprovação dos
projectos;

g) Aplicar integralmente os apoios na realização
dos projectos, tendo em vista os objectivos que
presidiram à sua atribuição;

h) Assegurar as demais componentes do financia-
mento cumprindo pontualmente as obrigações
para o efeito contraídas perante terceiros, sem-
pre de forma a não perturbar a cabal realização
dos objectivos dos apoios.

2 — Estando em causa uma experiência de pesca que
abranja mais de uma campanha de pesca, deverá ser
apresentado um relatório, no prazo máximo de três
meses após o final de cada campanha, elaborado em
conformidade com modelo próprio, donde constem,

nomeadamente, informações referentes ao desenvolvi-
mento técnico e científico da campanha.

3 — No caso de projectos-piloto e experiências de
pesca, os relatórios a que se refere a alínea d) do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro,
a apresentar ao IFADAP no prazo de um ano após
a conclusão material do investimento, devem conter
informações referentes ao desenvolvimento técnico e
científico do projecto e resultados económicos, devendo
o acompanhamento científico constituir um capítulo
autónomo.

Artigo 17.o

Disposições transitórias

No caso das candidaturas a que se refere o n.o 1
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de
Setembro, considera-se para o efeito de data de início
dos trabalhos a data da apresentação da candidatura
aos programas PROPESCA 1994-1999 ou Iniciativa
Comunitária Pesca, desde que reformuladas no prazo
previsto naquela disposição.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E DO
AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRI-
TÓRIO.

Portaria n.o 40/2002
de 10 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Bar-
rancos:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, ao Clube Desportivo de Caça Caça-
dores de Barrancos, com o número de pessoa colec-
tiva 501934278 e sede na Travessa do Arco, 4, Barrancos,
a zona de caça associativa de Barrancos (processo
n.o 2677-DGF), englobando vários prédios rústicos sitos
na freguesia e município de Barrancos, com uma área
de 1915,5769 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 24 de
Outubro de 2001. — Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 13 de
Dezembro de 2001.
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Portaria n.o 41/2002

de 10 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ode-
mira:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores da
Costa Alentejana, com o número de pessoa colec-
tiva 505292742 e sede em Longueira, Odemira, a zona
de caça associat iva da Longueira (processo
n.o 2685-DGF), englobando vários prédios rústicos sitos
na freguesia de São Salvador, município de Odemira,
com área de 1269,50 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Outubro de 2001. — Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 13 de
Dezembro de 2001.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 42/2002

de 10 de Janeiro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Castelo
Branco e da sua Escola Superior de Tecnologia;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei de
Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de
Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setem-
bro);

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de
22 de Julho;

Considerando o disposto nas Portarias n.os 495/99,
de 12 de Julho, 1040/2000, de 27 de Outubro, e 694/2001,
de 10 de Julho;

Ao abrigo do disposto na lei do estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico (Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro), e no capítulo III do Decre-
to-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do 2.o ciclo do curso bietápico
de licenciatura em Engenharia Informática e das Tec-
nologias da Informação, da Escola Superior de Tecnologia
de Castelo Branco, criado pela Portaria n.o 495/99, de
12 de Julho, aprovado pela Portaria n.o 1040/2000, de
27 de Outubro, com as alterações introduzidas pela Por-
taria n.o 694/2001, de 10 de Julho, passa a ser o constante
do anexo à presente portaria.


